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MINISTÉRIO DO ESPORTE E TURISMO 
EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA Nº 425, DE 04DE OUTUBRO DE 2001 

A Diretoria da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inc iso II do art. 6º da Lei nº 8.181, de 28 de março de 1991, 
RESOLVE: 

Art. 1º Fixar, conforme valores estabelecidos no anexo a esta Deliberação Normativa, os preços a serem cobrados pela EMBRATUR, bem como pelos seus Órgãos Delegados, em 
contrapartida aos serviços de credenciamento, cadastro, classificação, habilitação à obtenção de estímulos financeiros e demais serviços ali relacionados. 

§ 1º A prova do pagamento dos serviços é condição indispensável à análise, pela EMBRATUR e pelos seus Órgãos Delegados, dos processos de credenciamento, cadastro, classificação, 
habilitação à obtenção de estímulos financeiros e demais serviços previstos no anexo a esta Deliberação Normativa. 

§ 2º O pagamento dos serviços de análise, conforme disposto no anexo, será recolhido em nome do Órgão Delegado competente, exceto: 

I - o pagamento dos serviços de análise para classificação de meios de hospedagem que será recolhido em duas parcelas de cinqüenta por cento, uma em nome da EMBRATUR e outra em nome do 
Órgão Delegado competent e; e  

II - o pagamento dos serviços de análise para credenciamento junto ao Banco Central que será recolhido, integralmente, em nome da EMBRATUR. 

§ 3º O pagamento dos serviços de que trata este artigo independe do resultado da análise dos respectivos processos. 

§ 4º As alterações que não implicarem em mudança de dados constantes de Certificado ou de Crachá de Identificação ou de símbolos de classificação estão isentas de pagamento. 

Art. 2º Consideram-se como situadas no interior, para efeito de pagamento diferenciado, conforme se verifica no anexo, as empresas, empreendimentos e equipamentos localizados em municípios para 
os quais se exija pagamento de diária para o deslocamento do servidor. 

Art. 3º Nos preços previstos no anexo, para concessão de certidões ou declarações, não estão incluídas eventuais despesas com cópias reprográficas. 

Art. 4º Esta Deliberação Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revoga-se a Deliberação Normativa nº 415, de 23 de outubro de 2000. 
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ANEXO À DELIBERAÇÃO NORMATIVA Nº 425,  DE 04 DE OUTUBRO DE 2001 
 

PREÇOS DE SERVIÇOS, EM REAL, RELATIVOS A CADASTRO, CLASSIFICAÇÃO DE EMPRESAS, EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS, HABILITAÇÃO À OBTENÇÃO DE ESTÍMULOS FINANCEIROS E CREDENCIAMENTO NA EMBRATUR 
 
 E S P É C I E S   D E   S E R V I Ç O S  

TIPOS E CATEGORIAS DE 

ATIVIDADE/EMPREENDIMENTO/ 

EQUIPAMENTO TURÍSTICO 

CLASSIFICAÇÃO 
INICIAL COM 

EXIGÊNCIA DE 
VISTORIA 

ALTERAÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO COM 

EXIGÊNCIA DE 
VISTORIA 

CLASSIFICAÇÃO 
INICIAL E 

ALTERAÇÕES SEM 
VISTORIA 

CREDENCIA-
MENTO JUNTO 

AO BANCO 
CENTRAL 

ENQUADRAMEN
TO PRÉVIO DE 
PROJETOS E 

APRECIAÇÃO DE 
PLANO DE 

CURSO DE GUIA 
DE TURISMO 

POR 
CATEGORIA 

CADASTRO 2ª. VIA DE SÍMBOLOS DA 
CLASSIFICAÇÃO 

CONCESSÃO DE 
CERTIDÕES/DE-

CLARAÇÕES 

 CAPITAL INTERIOR CAPITAL INTERIOR INICIAL ALTERA-
ÇÕES 

  INICIAL RENO-
VAÇÃO 

HABILI-
TAÇÃO 

CERTIFICA
DOS 

PLACAS  

1. Empresa Exploradora de Meio de Hospedagem de Turismo 
1.1 Hotel / Hotel Histórico / Hotel de Lazer / Pousada 

1.1.1 – 5 estrelas 
1.1.2 – 4 estrelas 
1.1.3 – 3 estrelas 
1.1.4 – 2 estrelas 
1.1.5 – 1 estrela 

 
1.2 Ecológico e ambiental 
      1.2.1 – Especial 
      1.2.2 – Standard  

 
    1.3 Camping 
 
2. Agência de turismo ( Matriz e filial ) 
 
     2.1 Agência de Viagens e Turismo 
     2.2 Agência de Viagens 
 
3. Transportadora Turística ( Matriz e filial ) 
 
     3.1 Empresa 
     3.2 Equipamento 

3.2.1 – Ônibus / microônibus super luxo 
3.2.2 – Ônibus / microônibus luxo 
3.2.3 – Ônibus / microônibus standard 
3.2.4 – automóvel / utilitário 
3.2.5 – embarcação de cruzeiro ou excursão 
3.2.6 – embarcação de passeio 
3.2.7 – embarcação de traslado 

 
4. Empresa Organizadora de eventos especializados (Matriz e Filial) 
 
5. Guias de Turismo 
 

- 
 

1.410,00 
840,00 
630,00 
420,00 
320,00 

 
 

740,00 
530,00 

 
210,00 

 
 
 

315,00 
252,00 

 
 
 

210,00 
- 

315,00 
210,00 
160,00 
105,00 
525,00 
210,00 
105,00 

 
252,00 

 
- 

- 
 

2.100,00 
1.180,00 

890,00 
590,00 
440,00 

 
 

1.030,00 
740,00 

 
300,00 

 
 
 

440,00 
352,00 

 
 
 

300,00 
- 

440,00 
300,00 
220,00 
146,00 
735,00 
300,00 
147,00 

 
352,00 

 
- 

- 
 

840,00 
670,00 
506,00 
336,00 
252,00 

 
 

590,00 
420,00 

 
168,00 

 
 
 

252,00 
202,00 

 
 
 

168,00 
- 

252,00 
168,00 
126,00 
84,00 

420,00 
168,00 
84,00 

 
202,00 

 
- 

- 
 

1.680,00 
940,00 
706,00 
470,00 
352,00 

 
 

824,00 
590,00 

 
236,00 

 
 
 

352,00 
282,00 

 
 
 

236,00 
- 

352,00 
236,00 
180,00 
120,00 
590,00 
235,00 
120,00 

 
282,00 

 
- 

210,00 
 

- 
- 
- 
- 
- 
 

- 
 
 
 

- 
 

- 
 

- 
- 
 
 
 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
 
 

- 
- 

210,00 
 

504,00 
402,00 
302,00 
202,00 
150,00 

 
 

352,00 
252,00 

 
100,00 

 
 
 

150,00 
120,00 

 
 
 

100,00 
- 

150,00 
100,00 
76,00 
50,00 

522,00 
100,00 
50,00 

 
120,00 

 
- 

525,00 
 

- 
- 
- 
- 
- 
 

- 
 

- 
 

- 
 

525,00 
 

- 
- 
 
 
 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
 

- 
 

- 

- 
- 

262,00 
210,00 
180,00 
132,00 
80,00 

 
 

180,00 
132,00 

   
132,00 

 
 
 

- 
- 
 
 
 

- 
- 

160,00 
105,00 
53,00 
53,00 

262,00 
105,00 
53,00 

 
- 
 

132,00 

100,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100,00 
 
 
 
 
 
 

100,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100,00 
 

10,00 

60,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60,00 
 
 
 
 
 
 

60,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60,00 
 

10,00 

105,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- 

105,00 
 

105,00 
105,00 
105,00 
105,00 
105,00 

 
 

105,00 
105,00 

 
105,00 

 
 
 

105,00 
105,00 

 
 
 

105,00 
- 

105,00 
105,00 
105,00 
105,00 
105,00 
105,00 
105,00 

 
105,00 

 
- 

- 
 

250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 

 
 

250,00 
250,00 

 
210,00 

 
 
 

210,00 
210,00 

 
 
 

210,00 
- 

210,00 
210,00 
210,00 
210,00 
210,00 
210,00 
210,00 

 
 
 
 

105,00 
 

105,00 
105,00 
105,00 
105,00 
105,00 

 
 

105,00 
105,00 

 
105,00 

 
 
 

105,00 
105,00 

 
 
 

105,00 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
 

105,00 
 
 

 


